
Câmara Municipgl de
Estado de Mato Grosso do Sul

PROOETODC 033/94
DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Angélica

SDMULAgDisp;e sobre alienaçao de Bem
M$vel do Munic{pio e d' outras
provi denciag.

MILTON MOTTA RAMOS, dante da CômaraMunicipal de Ang61ica, no
uso de suas atribui fies que lhe Sao conferidas por Lei faz saber que
e Camara aprovou o seguinte ProJeto de Lei.

Artigo I P

Artigo 2G

Fica a Prefei ture Municipal de Angelfea, Estado de Mato
Crogeo do Sul, autorizada a alienar BemMÓve1, da seu Pa•
trim3nio. constituido de uma Ambulancia marca GMCaravan,
modelo 87, ano de fabriceção 1987, cor branco, placa HQH'
3520, 9ECUN15DHHEii962E.

Esta Lei entrard em vigor na data de gua publieeçeo,

gadas as disposiçoes em contrario.

revo

Cabinete da Prasidanto de Cômara Municipal de Ang61ica—MS
Em, O da Setembro de .994

MILTON MOTTA

Presidente


